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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 

PROCESSO Nº 383/2026 

 

MUNICÍPIO DE FELIZ/RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

ORÇAMENTO: NÃO SIGILOSO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 18 de junho de 2026, às 08:30h, sendo que 

todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

A coordenação do Pregão Eletrônico estará a cargo da Pregoeira: Cristiane Port Nienow, 

nomeada através da Portaria nº 58 de 10 de janeiro de 2024. Excepcionalmente, no 

impedimento da Pregoeira, o suplente poderá atuar como Pregoeiro no certame. 

 

1 -  OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CADEIRAS FIXAS PARA 

OBESOS, conforme especificações detalhadas no Termo de Referência. 

 

2 -  CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME: 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua 

correta utilização. 

2.2. Todas as empresas participantes, deverão ter, no seu objeto social, atividades 

pertinentes e compatíveis com o objeto licitado. 

2.3. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.4. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

http://www.feliz.rs.gov.br/
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2.4.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.4.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.4.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso. 

2.4.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

2.6. Não poderão participar da presente licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados. 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente 

do edital de licitação. 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

http://www.feliz.rs.gov.br/
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2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante. 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, observando-se as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, estendendo-se a terceiro que 

auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

2.8. O autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.11. Para cumprimento da LC 123/06, o certame será destinado a participação 

EXCLUSIVA DE ME/EPP. 

 

3 -  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.1. A proposta deverá ser apresentada até a data e horário estabelecidos neste edital, 

exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço. 

http://www.feliz.rs.gov.br/
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3.2. O envio da proposta nos termos do disposto no item 3.1 ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. 

3.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

3.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema. 

3.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

3.6. O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total para o item, em moeda corrente nacional; 

b) Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, informações que 

comprovem o atendimento das especificações contidas no Termo de Referência. 

3.7. O prazo de validade da proposta é de no mínimo 90 (noventa) dias, a contar da data 

da sessão deste Pregão Eletrônico, devendo ser declarado no sistema. 

3.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.9. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema de Pregão 

Eletrônico: 

I. Declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de faturamento e 

cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. A indicação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte; 

II. Declaração para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com 

redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a 

menores de 16 anos; 

III. Declaração de concordância com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação definidos no edital; 

http://www.feliz.rs.gov.br/
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IV. Sob pena de desclassificação, declaração que as propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

V. Declaração de não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III 

do art.5º da Constituição Federal; 

VI. Declaração, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

VII. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

3.10. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital. 

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

4 -  ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES: 

4.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 

Pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

4.2. É facultado ao Pregoeiro analisar as propostas e desclassificar aquelas que não 

estejam em conformidade com o estabelecido neste edital, devendo ser 

fundamentada esta decisão e registrada no sistema, sendo acompanhado em tempo 

real pelos participantes. 

4.3. Quaisquer dúvidas concernentes à fase de lances deverão ser suscitadas 

exclusivamente pelo chat disponível pelo portal. 

4.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 

participando da etapa de lances apenas as que forem classificadas. 

http://www.feliz.rs.gov.br/
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4.5. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade 

em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

4.6. Os lances deverão ser sucessivos, podendo apenas oferecer valor inferior ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

4.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances do valor unitário do item 

será de R$ 0,50 (cinquenta centavos de real) que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

4.8. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

4.9. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

4.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

4.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

4.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

4.10. O sistema classificará as propostas mais vantajosas ao Município, em ordem 

crescente. 

4.11. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

4.12. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.13. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I. empresas estabelecidas no estado do Rio Grande do Sul; 

http://www.feliz.rs.gov.br/
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II. empresas brasileiras; 

III. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

4.14. As regras de desempate previstas não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

5 -  FASE DE JULGAMENTO: 

5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 2.6 do edital. 

5.1.1. Caso não atendidas as condições de participação, o licitante será reputado inabilitado 

e caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

5.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 2.5 e 3.9, inciso I deste edital. 

5.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

5.4. Serão desclassificadas as propostas que: 

I. contiverem vícios insanáveis; 

II. não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

III. apresentarem preços inexequíveis; 

IV. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

5.5. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

5.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do 

item 5.5. 

5.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração: 

http://www.feliz.rs.gov.br/
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5.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 5.8, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

I. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser solicitada a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

5.12. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado. 

5.13. Antes da homologação da licitação, a empresa deve apresentar amostra física do 

produto para confirmação da qualidade e das especificações. 

5.14. O licitante detentor da melhor proposta/lance vencedor de cada item deverá 

apresentar amostra física do produto ofertado, acompanhado do catálogo técnico que 

apresente representação gráfica, dimensões, desenho ou imagem fidedigna dos 

produtos ofertados, acompanhado da respectiva especificação técnica, para fins de 

verificação de suas características. 

5.15. O local de entrega das amostras será no seguinte endereço: Unidade Básica de 

Saúde Dr. Liceu Paulo Caye, sito a Rua Frau Wiederkehr, nº 137, Centro, aos 

cuidados da servidora Thalia Gatti Zanco, e-mail: tgzanco@feliz.rs.gov.br, telefone: 

0800 0900 114.  

http://www.feliz.rs.gov.br/
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5.16. Todas as amostras deverão ser entregues contendo clara identificação do licitante. 

5.17. O prazo para apresentação da amostra é de até 08 (oito) dias corridos após a 

verificação dos documentos de habilitação, prorrogáveis uma única vez mediante 

solicitação do licitante e justificativa a ser avaliada. 

5.18. A avaliação das amostras será realizada no prazo de até 3 (três) dias úteis.  

5.19. Após avaliação da amostra será encaminhado o documento de aprovação ou rejeição 

da amostra diretamente à equipe de Pregão, dentro do prazo para avaliação. 

5.20. Os documentos mencionados no item acima serão inseridos no Portal onde ocorrerá 

a sessão pública. 

5.21. Tanto no documento de homologação quanto no de rejeição, constarão o produto e o 

motivo da aprovação ou motivo da rejeição. 

5.22. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.23. No caso de não haver entrega da amostra, ocorrer atraso na entrega, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, implicará na 

desclassificação do proponente no respectivo certame. 

5.24. As amostras estarão à disposição para retirada pelo período de até 05 (cinco) dias 

úteis após a data de assinatura da ata ou desclassificação do proponente. 

5.25. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

no Termo de Referência. 

 

6 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos: 

 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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6.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

b) Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal, referente a Tributos 

Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social; 

c) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da 

licitante; 

d) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da 

licitante; 

e) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII - A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de 

maio de 1943, na aplicação da Lei nº 12.440 de 7 de julho de 2011, para 

comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

g) Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento semelhante ou Declaração 

firmada por representante legal da empresa, para as empresas que usufruíram dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

6.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa em Matéria falimentar, concordatária e recuperação judicial e 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 

 

6.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL: 

a) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, atestando que a empresa licitante forneceu satisfatoriamente objeto 

compatível com o ora licitado. 

b) Declaração de garantia e assistência técnica, nos seguintes termos: 

1. No caso de revenda/distribuidor, declaração específica ao Município de Feliz, emitida 

pelo fabricante dos bens ofertados, em papel timbrado, assinada por representante 

devidamente constituído e comprovado, indicando o licitante como seu Revendedor 

autorizado a comercializar os produtos, bem como prestar assistência técnica e 

garantia nos respectivos locais de entrega. 

2. No caso de fabricante, declaração específica ao Município de Feliz, em papel 

timbrado, assinada por representante devidamente constituído e comprovado, 
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indicando a empresa autorizada a prestar assistência técnica e garantia nos 

respectivos locais de entrega. 

c) Declaração de garantia e assistência técnica de 5 anos no local de instalação, em 

papel timbrado do Licitante, informando que prestará a devida assistência em até 72 

(setenta e duas) horas após a solicitação por escrito do solicitante.  

d) Certificado (s) de conformidade de Preparação de Processo de Pintura de Superfícies 

Metálicas, emitido por Organismo Certificador de Produto (OCP). Deverá ser em 

nome do Fabricante, com os resultados pelo menos para as Normas ASTM D 

523/2018, ASTM D 7091/2022, ASTM D 2794/2019, ASTM D 3363/2022, JIS Z 

2801/2010, ABNT NBR 8095/2015, ABNT NBR 17.088/2023, ABNT NBR 8096/1983, 

ABNT NBR 9209/1986, ABNTNBR 10545/2014, ABNT NBR ISO 4628-3:2015, ABNT 

NBR 5841:2015, e ABNT NBR 10.443/2008.  

 

6.2. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

a) A licitante que usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 deverá 

apresentar declaração de que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os 

requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, assinada pelo 

responsável legal e por profissional habilitado da área contábil. Caso necessário, 

poderá ser solicitada a demonstração do faturamento da empresa para verificação.  

 

6.3. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO: 

6.3.1. Em conjunto com a análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro verificará 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, através do site https://certidoes.cgu.gov.br/. 

6.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, o licitante será reputado inabilitado. 

6.3.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir, casos em que o Pregoeiro poderá solicitar o envio destes. 

6.3.5. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.3.6. Após o envio dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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I. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

II. e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

6.3.7. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata 

6.3.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital 

 

7 -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1. As condições de pagamento constam no Termo de Referência. 

 

8 -  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

8.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

8.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, diretamente pelo site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

8.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

8.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

8.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

9 -  RECURSOS: 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata, em campo próprio 

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

9.3. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

9.6. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, nos termos do item 9.2, importará na decadência desse direito, e o 

pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10 -  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame. 
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10.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.6. Não celebrar o contrato, a ata de registro de preço, ou outro o instrumento 

equivalente ou não entregar o objeto, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta ou do prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar e; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração. 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

item 10.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial, e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
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10.6. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos itens, 10.1.2., 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 

10.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

10.7. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.8, 10.1.9, 10.1.10, 10.1.11 e 

10.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.2., 10.1.3, 

10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida no item 10.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, no percentual de 0,5% a 30%, incidente sobre o valor do contrato 

10.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

10.10. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, a qual poderá ser feita 

através de publicação na imprensa oficial, através de meios eletrônicos ou, em último 

caso, através de correspondência devidamente registrada. 

10.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

10.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

10.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10.16. A aplicação das sanções observará o disposto neste Edital e, nos casos omissos ou 

não previstos, o regime sancionatório estabelecido na Lei nº 14.133/2021 e demais 

normas aplicáveis. 

 

11 -  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

12 -  DOCUMENTOS E PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

12.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o contrato de forma digital, que 

deverá ser realizada dentro do prazo de 5 (cinco) úteis dias, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

12.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

12.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 3.8 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 
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12.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 12.4 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão licitante. 

 

13 -  DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília/DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 
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13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) no site www.portaldecompraspublicas.com.br e no 

site oficial do município, www.feliz.rs.gov.br. 

13.11. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto 

da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

13.12. Fica eleito o Foro da Comarca de Feliz para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por 

mais privilegiado que seja. 

13.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Proposta Comercial 

Anexo II – Termo de Referência; 

Anexo III – Minuta de Contrato. 

 

Feliz, 05 de junho de 2026. 

 

Clovis Freiberger Junior 

Prefeito Municipal 

 

Andreas Stoffels 

Assessoria Jurídica 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 

PROCESSO Nº 383/2026 

ANEXO I 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS FIXAS PARA OBESOS. 

 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 
 
Para preenchimento da Proposta no Portal, deverá ser considerado o valor máximo 

constante neste Anexo (Anexo I). 

 
 
ITEM DESCRIÇÃO – ALTURA X 

LARGURA 
UNID QTD Valor unit. 

(máximo) 
Valor total 
(máximo) 

1 
CADEIRA FIXA PARA OBESO – 
Conforme Termo de Referência 

UNID 11 R$ 812,57 R$ 8.125,70 

 

 
 
Dados do Representante da Empresa para assinatura do contrato: 
Nome: 
Cargo: 
E-mail: 
CPF:                                      
 
Local e data. 
Assinatura do Representante Legal.  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 

PROCESSO Nº 383/2026 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Município de Feliz/RS 

Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social e Secretaria Municipal de Planejamento 

e Desenvolvimento 

Nº da requisição de compras/serviços: 383/2026 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de cadeiras para obesos 

para utilização pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social em suas diversas 

unidades de atendimento. 

1.2. Serão adquiridas 11 cadeiras fixas para obeso, com a seguinte especificação: 

 Capacidade de carga: mínima de 200 kg. Estrutura: confeccionada em aço carbono, 

com pintura eletrostática a pó, resistente à corrosão e ao desgaste. Base: fixa, com 4 

pés, dotada de sapatas antiderrapantes, garantindo estabilidade e segurança. 

Assento e encosto: amplos e reforçados, com dimensões adequadas para usuários 

obesos, estofados com espuma de densidade adequada (mínimo D28 ou superior), 

revestidos em material sintético impermeável (courvin), de fácil higienização. Braços: 

fixos, estruturais, integrados à cadeira, com resistência compatível à capacidade de 

carga do produto. Encosto: ergonômico, com suporte adequado para a região 

lombar. Acabamento: sem rebarbas, cantos arredondados, garantindo segurança ao 

usuário. Cor: preta. 

 Medidas aproximadas 

 Largura total externa: 82cm 

 Largura total interna: 73cm Altura do encosto: 57cm 

 Profundidade útil do assento: 52cm Profundidade total da cadeira: 70cm 

 

1.3. Imagem de modelo de referência: 
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1.4. Serão aceitas variações de medidas para mais e menos de até 5% das constantes no 

item 1.2. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente solicitação de aquisição de cadeiras fixas destinadas a pacientes com 

obesidade justifica-se pela necessidade de promover acolhimento adequado, seguro e 

humanizado aos usuários atendidos nas Unidades Básicas de Saúde (UBS). 

2.2. Considerando o aumento da prevalência da obesidade na população brasileira, torna-se 

imprescindível que os serviços de saúde estejam estruturalmente preparados para atender 

esse público com dignidade e conforto. A ausência de mobiliário apropriado pode gerar 

constrangimento, desconforto físico e até riscos à segurança dos pacientes, como quedas 

ou danos estruturais às cadeiras convencionais. 

2.3. As cadeiras fixas reforçadas e com dimensões adequadas proporcionam maior 

resistência, estabilidade e ergonomia, sendo projetadas especificamente para suportar 

maiores cargas e oferecer assento mais amplo. Sua disponibilização nas áreas de espera e 

atendimento contribui diretamente para a melhoria da qualidade do serviço prestado, 

alinhando-se aos princípios de humanização do atendimento e equidade no acesso à saúde. 

2.4. Ademais, a aquisição desse tipo de mobiliário atende às diretrizes de acessibilidade e 

inclusão, garantindo que todos os usuários, independentemente de suas condições físicas, 

possam usufruir dos serviços de saúde com segurança e respeito. 

2.5. Dessa forma, a compra de cadeiras fixas para obesos representa não apenas uma 

adequação estrutural, mas também um compromisso com a promoção da saúde, bem-estar 

e dignidade dos pacientes atendidos nas Unidades Básicas de Saúde. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução consiste na aquisição de cadeiras para obeso, conforme características 

técnicas descritas neste Termo de Referência. 

3.2. O resultado esperado é a disponibilização do mobiliário das unidades de atendimento, 
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fazendo com que a solução pretendida atenda de forma eficiente e eficaz todas as 

necessidades da demanda. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os bens possuem natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2. Para fornecimento do mobiliário pretendido, os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar todos os documentos a serem exigidos a título de habilitação. 

4.3. Os interessados deverão apresentar atestado de capacidade técnica para atender as 

exigências de todos os itens desse termo de referência. 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de entrega do objeto é de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da autorização 

para entrega/fornecimento, a qual será formalizada com o envio do Pedido de Empenho. 

5.2. Se o prazo de entrega coincidir com o dia em que não houver expediente nas 

repartições públicas, este será automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil 

subsequente. 

5.3. Os móveis, objeto desse TR, devem ser entregues em horário e local a serem 

acordados com o Fiscal de cada contratação (o qual estará indicado no Pedido de 

Empenho), podendo ser nos seguintes endereços: 

I. Unidade de Saúde da Família (USF) Central: Rua Frau WiederKehr, nº 173, bairro Centro, 

Feliz-RS; - 10 unidades; 

II – Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento: Rua Pinheiro Machado, nº 55, 

bairro Centro, junto à Prefeitura Municipal de Feliz/RS. 

5.4. O fornecedor deverá arcar com as despesas de carga e de fretes referentes à entrega 

do mobiliário, inclusive as oriundas da devolução e reposição das mercadorias recusadas 

por não atenderem aos requisitos deste Termo de Referência. 

5.5 GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

5.5.1 Os bens fornecidos - incluindo acessórios, peças e ferragens, entre outros - deverão 

estar garantidos contra quaisquer defeitos de fabricação, instalação ou vício oculto, pelo 

prazo mínimo de 05 (cinco) anos, ou o indicado na proposta, se superior, contados do 

recebimento definitivo. 

5.5.2 A CONTRATADA deverá substituir por mercadoria de especificação igual ou superior 

às descritas neste Termo de Referência, no local de entrega, e no prazo de até 10 (dez) dias 
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corridos do recolhimento, os bens que forem considerados inadequados às especificações, 

ou que apresentarem algum vício de funcionamento. 

5.5.3 No caso de ser necessária a troca do bem ou material fornecido, os custos serão 

suportados exclusivamente pelo fornecedor, sendo de sua responsabilidade recolher o 

material defeituoso em até 10 (dez) dias da notificação. 

5.5.4 A garantia deve incluir ainda pequenas manutenções em geral, tais como: 

regulagens, etc., e devem ocorrer nos endereços indicados no item 5.3 deste TR, sem ônus 

para a contratante pelo prazo de 90 (noventa) dias. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 

Decreto Municipal nº 5.318/2023, que “Institui regulamento, mas não limita as funções do 

Agente de Contratações, Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, a Gestão e 

Fiscalização dos contratos.”. 

6.2. A gestão do objeto da contratação referente à Secretaria Municipal de Saúde e 

Assistência Social será exercida pela Srª Caroline Mortari; 

6.3. A fiscalização do objeto da contratação referente à Secretaria Municipal de Saúde e 

Assistência Social será exercida pela Srª Thalia Gatti Zanco. 

6.4. A gestão do objeto da contratação referente à Secretaria Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento será exercida pelo Sr. Volmir Francisco Weber. 

6.5. A fiscalização do objeto da contratação referente à Secretaria Municipal de Saúde e 

Assistência Social será exercida pela Srª Paula Sabrina Soares Lustosa.  

6.6. No caso de alteração de Gestor(a) ou Fiscal, o(s) novo(s) servidor(es) responsável(is) 

será(ão) indicados no Pedido de Empenho. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1.1 A CONTRATADA fornecerá os produtos e, ficará responsável, também, pela respectiva 

guarda e transporte dos mesmos. 

7.1.2. Durante a execução do objeto, quando se fizer necessária e imprescindível a 

mudança nas especificações ou substituição de algum material por seu equivalente, por 

iniciativa da CONTRATADA, esta apresentará solicitação escrita, minuciosamente 

justificada, além de catálogos. 

7.1.3. Entende-se por equivalente o material ou equipamento que tem função e desempenho 

técnico similar ou superior. 

7.1.4 Será de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer providência que diga 

respeito à segurança do trabalho de seus empregados, bem como a exigência do uso dos 

equipamentos de proteção individual necessários. 
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7.1.5 O controle de qualidade e outros controles exigidos pela fiscalização não eximem a 

CONTRATADA da total e irrestrita responsabilidade pelos produtos fornecidos. 

7.1.6 O objeto somente será considerado executado após o término de todas as etapas de 

entrega e montagem do material, bem como a completa limpeza das áreas afetadas. 

7.1.7 O recebimento e a aceitação dos produtos/serviços objeto do presente Termo de 

Referência dar-se-ão da seguinte forma: 

I. Provisoriamente: em até 10 (dez) dias corridos, contados da data da entrega dos 

produtos, que será efetivado pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

objeto, mediante recebimento da nota fiscal; 

II. Definitivamente: em até 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório, após a 

realização de teste de conformidade, conclusão dos serviços de montagem e vistoria por 

servidor, fiscal ou comissão designada pela CONTRATANTE; 

7.1.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA pela solidez e segurança dos materiais, durante o período de garantia 

previsto. 

7.1.9 A emissão da Nota Fiscal deve preceder o recebimento provisório do mobiliário. 

7.1.10 O item será recusado se entregue com as especificações técnicas em 

desconformidade com as constantes neste Termo de Referência e/ou na proposta 

vencedora da licitação, ou ainda, em desacordo com a respectiva amostra; 

7.1.11 A CONTRATADA terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos para providenciar a 

substituição do item recusado, ou que tenha sofrido danos ou avarias no transporte ou 

descarga. Neste caso, a contratante terá novo prazo para atestar a conformidade do 

produto. 

7.1.12 Em nenhum caso serão admitidos produtos com especificações diferentes das 

descritas neste Termo de Referência, salvo se o mesmo apresentar qualidade superior à 

solicitada pela CONTRATANTE. 

7.1.13 O mobiliário deverá ser novo, assim considerado de primeiro uso, e deverá ser 

entregue devidamente protegido e embalado adequadamente contra danos de transporte e 

manuseio, acompanhado das respectivas notas fiscais. 

7.1.14 Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

7.1.15 A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a 

terceiros ou ao patrimônio da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, 

durante ou após a execução dos serviços contratados, em prazo não superior a 10 (dez) 

dias do fato, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte do Município de Feliz. 

7.2 DO PAGAMENTO 

7.2.1 O pagamento dos produtos, objeto deste Termo de Referência, será efetuado em até 

15 (quinze) dias úteis, a contar do encerramento do prazo disposto no inciso II do item 7.1.7. 
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7.2.2 Além do disposto no item 7.2.1, o pagamento será efetuado mediante apresentação de 

nota fiscal, entregue junto com a mercadoria, sendo efetuada a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, quando couber. 

7.2.3. Em cumprimento à Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e suas alterações, bem 

como o Decreto Municipal nº 4.708/2021, deverá ser efetuado na nota fiscal o correto 

destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido na Fonte – IRRF. 

7.2.4 Caso não haja expediente nas repartições públicas do município de Feliz/RS no dia do 

vencimento do documento fiscal, fica o pagamento prorrogado para o primeiro dia útil 

subsequente. 

7.2.5 O pagamento será feito através de Transferência Bancária, em banco, conta e agência 

bancária a ser especificada no documento fiscal, ou boleto bancário que deverá ser 

encaminhado com cópia da nota fiscal eletrônica, ambos em formato PDF, para o e-mail a 

ser indicado pelo fiscal da contratação. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O critério de julgamento para escolha do fornecedor será o de menor preço por item. 

8.2. O licitante detentor da melhor proposta deverá apresentar, sob pena de 

desclassificação: 

I. Declaração de garantia e assistência técnica, nos seguintes termos: 

II. No caso de revenda/distribuidor, declaração específica ao Município de Feliz, 

emitida pelo fabricante dos bens ofertados, em papel timbrado, assinada por representante 

devidamente constituído e comprovado, indicando o licitante como seu Revendedor 

autorizado a comercializar os produtos, bem como prestar assistência técnica e garantia nos 

respectivos locais de entrega; 

III. No caso de fabricante, declaração específica ao Município de Feliz, em papel 

timbrado, assinada por representante devidamente constituído e comprovado, indicando a 

empresa autorizada a prestar assistência técnica e garantia nos respectivos locais de 

entrega. 

IV. Declaração de garantia e assistência técnica de 5 anos no local de instalação, em 

papel timbrado do Licitante, informando que prestará a devida assistência em até 72 horas 

após a solicitação por escrito do solicitante. 

V. Catálogo técnico que apresente representação gráfica, dimensões, desenho ou 

imagem fidedigna dos produtos ofertados, acompanhado da respectiva especificação 

técnica. Não serão admitidos catálogos genéricos, folders ilustrativos ou materiais que 

contenham imagens ou medidas meramente exemplificativas, a fim de permitir ao pregoeiro 

e à equipe de apoio a verificação inequívoca da conformidade do produto com as 

especificações do item. 
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VI. Certificado de conformidade de Preparação de Processo de Pintura de Superfícies 

Metálicas, emitido por Organismo Certificador de Produto (OCP). Deverá ser em nome do 

Fabricante, com os resultados pelo menos para as Normas ASTM D 523/2018, ASTM D 

7091/2022, ASTM D 2794/2019, ASTM D 3363/2022, JIS Z 2801/2010, ABNT NBR 

8095/2015, ABNT NBR 17.088/2023, ABNT NBR 8096/1983, ABNT NBR 9209/1986, 

ABNTNBR 10545/2014, ABNT NBR ISO 4628-3:2015, ABNT NBR 5841:2015, e ABNT NBR 

10.443/2008. 

8.3. Para a comprovação da qualificação técnico-operacional da licitante serão exigidos, sob 

pena de inabilitação no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão da licitante para o 

fornecimento dos produtos, com características técnicas compatíveis com o objeto deste 

Termo de Referência; 

8.4 APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

8.4.1 A empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada pelo 

pregoeiro para, no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, apresentar amostra ou protótipo 

do material ofertado para todos os itens, para fins de verificação de atendimento às 

especificações técnicas descritas no Termo de Referência, que deverá ser entregue, 

devidamente montado no local e horário indicado. 

8.3.2. As amostras deverão consignar todos os itens, com as mesmas marcas e modelos 

vencedoras no certame. As amostras dos mobiliários da licitante vencedora deverão ser 

disponibilizadas no local a ser indicado no edital de licitação devidamente identificadas com 

o nome do licitante. 

8.3.3. A verificação das amostras será feita por Comissão de, no mínimo, três servidores, 

especialmente designada para este fim, e ocorrerá no horário estabelecido em edital, sendo 

franqueada aos interessados seu acompanhamento, por técnicos ou representantes da 

empresa. Da análise das amostras será lavrado “Termo de Verificação de Amostras”, onde 

constará de forma conclusiva, se as amostras atendem ou não às especificações do Edital. 

8.3.4. Será considerado desclassificado o licitante que não enviar as amostras na forma e 

prazo determinados, assim como serão rejeitadas as amostras que não atenderem às 

especificações constantes do Edital, sendo, em ambos os casos, convocado o licitante 2º 

colocado, para que apresente em igual prazo a amostra do(s) item(ns) rejeitado(s) ou não 

apresentado. 

8.3.5. A análise das amostras compreenderá os testes necessários para verificação da 

conformidade dos produtos com as especificações exigidas no edital. 

8.3.6. As amostras ficarão retidas até a conclusão dos trabalhos relativos ao competente 

procedimento licitatório, entendendo-se como concluído no ato da assinatura de termo 
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contratual. A partir de então as amostras serão liberadas, podendo ser retiradas pelo licitante 

vencedor. 

8.3.7. A exigência da apresentação das amostras tem por objetivo efetiva verificação dos 

aspectos técnicos exigidos no instrumento convocatório, de modo a ser garantido o pleno 

atendimento ao interesse público que justifica esta aquisição, bem como primar pela 

padronização mobiliária desta casa, os técnicos designados para esse fim considerarão os 

seguintes fatores: 

a) conformidade com a especificação;  

b) qualidade;  

c) os móveis deverão ser construídos de modo a terem resistência e estabilidade, e 

proporcionando segurança ao equipamento e ao usuário, isto é: durabilidade; acabamento, 

estética, ergonomia, funcionalidade, conectividade. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor total estimado para a presente aquisição é de R$ R$ 8.938,27 (oito mil, 

novecentos e trinta e oito reais e vinte e sete centavos), valor unitário R$ 812,57 (oitocentos 

e doze reais e cinquenta e sete centavos), tendo como base a pesquisa de preços realizada 

pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social e Departamento de Compras 

Públicas, nos termos do Decreto Municipal nº 5.320, de 13 de dezembro de 2023. 

9.2. Vislumbra-se que o valor está de acordo com o praticado pelo mercado. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A presente compra/aquisição/contratação utilizará a(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s): 

CÓD. REDUZIDO: 7241 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL – SMSAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - FMS 

AÇÃO: Manutenção, Adequação e Reaparelhamento da Rede de Apoio à APS FONTE DE 

RECURSO: 2621 DETALHAMENTO: 4293, CO 3201 

CÓD. REDUZIDO: 3034 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO  

 

Feliz/RS, 24 de abril de 2026. 

 

Thalia Gati Zanco 

Coordenadora de Atenção Primária 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 

PROCESSO Nº 383/2026 

ANEXO III 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO N.º ___/2026 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE FELIZ E A 

___________________________, TENDO COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE CADEIRAS 

FIXAS PARA OBESOS. 

 

Aos _______ dias do mês de ________de 2026, de um lado o MUNICÍPIO DE FELIZ, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 87.838.330/0001-39, com sede 

na Rua Pinheiro Machado, n.º 55, Bairro Centro, Feliz/RS, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Clovis Freiberger Junior, inscrito no CPF n.º ***.802.030-**, 

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, 

______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º ___________, 

com sede na _______________, neste ato representado pelo, Sr. ____________, inscrito(a) 

no CPF n.º __________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram 

este contrato,  regido pelas cláusulas e condições que seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO  

1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através 

do Processo 383/2026, Pregão Eletrônico 021/2026, e na proposta vencedora, conforme 

termo de homologação datado de ___________, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, 

bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais 

dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CADEIRAS FIXAS PARA 

OBESOS, conforme Termo de Referência e proposta vencedora. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. A entrega das cadeiras deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados do primeiro 

dia útil subsequente a data de assinatura do contrato. 

3.2. Esse prazo poderá ser prorrogado quando solicitado durante o seu transcurso pela 

parte e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo MUNICÍPIO. 

3.3. As entregas deverão ser realizadas nos endereços a seguir: 
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Unidade Básica de Saúde Dr. Liceu Paulo Caye: Rua Frau WiederKehr, nº 173, bairro 

Centro, Feliz-RS; 10 unidades; 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento junto à Prefeitura Municipal de 

Feliz: Rua Pinheiro Machado, nº 55, bairro Centro, Feliz/RS;  1 unidade; 

3.4. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no Termo de Referência, proposta 

vencedora e demais anexos e cláusulas do Edital de licitação. 

3.5. Os bens fornecidos - incluindo acessórios, peças e ferragens, entre outros - deverão 

estar garantidos contra quaisquer defeitos de fabricação, instalação ou vício oculto, pelo 

prazo mínimo de 05 (cinco) anos, ou o indicado na proposta, se superior, contados do 

recebimento definitivo. 

3.6. A CONTRATADA deverá substituir por mercadoria de especificação igual ou superior às 

descritas neste Termo de Referência, no local de entrega, e no prazo de até 10 (dez) dias 

corridos do recolhimento, os bens que forem considerados inadequados às especificações, 

ou que apresentarem algum vício de funcionamento. 

3.7. No caso de ser necessária a troca do bem ou material fornecido, os custos serão 

suportados exclusivamente pelo fornecedor, sendo de sua responsabilidade recolher o 

material defeituoso em até 10 (dez) dias da notificação. 

3.8. A garantia deve incluir ainda pequenas manutenções em geral, tais como: regulagens, 

etc., e devem ocorrer nos endereços indicados no item 3.3., sem ônus para a contratante 

pelo prazo de 90 (noventa) dias. 

 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO   

4.1. O preço a ser total pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 

________________ (________________), conforme a proposta da CONTRATADA 

vencedora da licitação: 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UNID QTD VALOR UN. 

1 CADEIRA FIXA PARA OBESO   UNID  R$  
 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados do aceite 

do fiscalizador responsável, mediante entrega do equipamento em conformidade com o 

pactuado, e apresentação de documento fiscal. Se o término desse prazo coincidir com dia 

não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior. 

5.2. A Contratante efetuará as retenções tributárias previstas em Lei, conforme 

enquadramento tributário da Contratada, devendo os documentos fiscais evidenciar as 

referidas retenções no documento fiscal, quando for o caso. 

5.3. Os pagamentos serão concretizados na moeda vigente no país. 
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CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO 

6.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social 

Fundo Municipal da Saúde – FMS 

Funcional programática: 09.01.00.10.301.0028.2.077 

Despesa de Capital 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 

SMPD E ORGAOS AUXILIARES 

Funcional programática: 03.01.00.04.122.0001.2.011 

Despesa de Capital 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

7.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo 

índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO 

8.1. O valor relativo ao objeto contratado poderá ser reajustado a contar da data-base 

vinculada à data do orçamento estimado, de 06/05/2026, mediante utilização do índice 

IPCA, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano. 

 

CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente 

pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e 

do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida. 

9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 

solicitado pela CONTRATADA. 

9.3. A solicitação deve ser acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 

pedido, tais como: tabelas utilizadas para a composição do orçamento (ex.: Sinapi, Sicro, 

Preço Médio Mensal Ponderado da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis, de órgãos oficiais do governo), notas fiscais de aquisição dos itens, 

matérias-primas, componentes ou de outros documentos.  
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9.4. A atualização não poderá ultrapassar os valores praticados no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta e 

o de mercado vigente a época do pedido de revisão.  

9.5. Em caso de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao contrato ou que sofra 

alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de 

referência, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de 

referência. 

9.6. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro ou repactuação, o 

CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis 

contados da data do protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação 

suporte. 

9.7. Dentro do prazo previsto no item 9.6., o CONTRATANTE poderá requerer 

esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em 

que o prazo para resposta será suspenso. 

 

CLÁUSULA DEZ – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10. São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

10.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

10.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 

observar a forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, quando for o caso. 

10.4. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da execução do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA ONZE – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11. São obrigações da CONTRATADA: 

11.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade, prazo e anexos do 

edital e deste contrato, bem como nos termos da sua proposta. 

11.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos 

honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir 

todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados 

que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 

dissídios coletivos. 

11.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
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11.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz, quando aplicável a sua empresa.  

11.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual 

(EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 

11.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

11.7. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas/serviços em que for verificado 

vício, defeito ou incorreção resultante da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

 

CLÁUSULA DOZE – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto 

Municipal n.º 5.318/2023, que “Institui regulamento, mas não limita as funções do Agente de 

Contratações, Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, a Gestão e Fiscalização dos 

contratos”. 

12.2. A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas por servidor(es) a ser(em) 

designado(s) através de portaria. 

 

CLÁUSULA TREZE – PENALIDADES 

13.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

13.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

13.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que 

poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de 

licitar ou de contratar. 

13.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 

(três) anos, nas seguintes hipóteses: 

13.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

13.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 

13.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

13.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

13.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
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13.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

13.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da 

Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 

(três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 

13.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

13.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

13.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

13.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

13.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

13.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

13.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

13.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

13.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à 

CONTRATADA a apresentação de defesa. 

13.4. A aplicação das sanções observará o disposto neste contrato e no respectivo edital. 

Nos casos omissos ou não previstos, será adotado o regime sancionatório estabelecido na 

Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA QUATORZE – EXTINÇÃO  

14.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 

137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e 

a ampla defesa à CONTRATADA.  

14.2. A extinção do contrato poderá ser: 

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

14.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUINZE – FORO 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Feliz para dirimir quaisquer questões 

relacionadas ao presente contrato. 
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E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, admitindo como 

válida a assinatura contratual em forma eletrônica, conforme Decreto Municipal nº 5.316, de 

13 de dezembro de 2023. 

 

Feliz, ______de _______ de 2026.  

____________________________ 

CONTRATANTE 

 

Representante legal 

CONTRATADA 

_________________________ 

ASSESSORIA JURÍDICA 
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